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MAT. NOME DO SERVIDOR CARGO

0003883 Aldemir dos Santos Conselheiro Tutelar

0003107 Allan Messias de Oliveira Marques Gari

0000734 Ana Maria da Silva Gari

0000638 Barbara Thamiris Bezerra Trigueiro da Silva Técnica em Enfermagem

0003530 Cicero Nascimento Santos Servente de Pedreiro

0000273 Claudia Rejane Soares da Costa Agente de Endemias

0003344 Clodoaldo Vieira dos Santos Enfermeiro

0004154 Edna da Costa Silva Abdias Sec. Adjunta de Administração e Planejamento

0000457 Flávio André de Vasconcelos Medeiros Motorista

0000605 Geimeson Vanderlei Soares Pereira Agente de Combate as Endemias

0000011 Geraldo Farias da Costa Secretário de Compras Públicas

0000125 Givanaldo Gonçalves da Silva Vigilante

0004111 Hugo Rafael Dantas da Silva Sec. Adjunto de Tributação e Finanças

0000673 Janaina Andrade de Lima Venâncio Sec. de Assistência Social

0004138 José Bruno Dantas da Costa Assessor de Tributos e Fiscalização

0003751 José Vandilson Oliveira Lima Operador de Máquinas Pesadas

0000347 Lenilma de Azevedo Silva Agente Comunitário de Saúde

0000091 Maria Claudires da Silva Souto A.S.G

0002704 Maria Jussara Almeida Santos Diretor de Nutrição

0003573 Marília Jacqueline Ferreira de Moura Macêdo Assistente Social

000782 Rubens José da Costa Sec. de Agricultura, meio ambiente e defesa civil

0000417 Sebastião Luiz da Silva Pedreiro

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 96/2023 – GABINETE DO PREFEITO EM, 26 DE MAIO DE 2023.

O Prefeito do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e de
acordo com o art. 84 da Lei Municipal nº 048/1997, de 20 de junho de 1997,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Conceder 30 dias consecultivos de férias, no período de 01 de junho de 2023 a 30 de junho de 2023, aos servidores abaixo relacionados:
 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
 
Jaçanã-RN, 26 de maio de 2023.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal de Jaçanã-RN
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